
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 493.936 - DF (2019/0046180-2)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES E OUTRO
ADVOGADOS : SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES  - PR030595 
   DAIANE RAMOS DOS REIS FELIX  - PR073425 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITORIOS 
PACIENTE  : LUIZ CARLOS WOJCIK (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

benefício de LUIZ CARLOS WOJCIK contra decisão por meio da qual 

Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

indeferiu a medida de urgência pleiteada perante aquela instância, nos autos de 

n.  0701216-22.2019.8.07.0000 (e-STJ fls. 44/48).

A defesa alega, em síntese, que a segregação cautelar é 

ilegítima, ante a ausência de periculum libertatis, que seria demonstrada tanto 

pela inidoneidade da fundamentação relativa à periculosidade do paciente 

quanto pela concessão da liberdade provisória a corré em situação processual 

equivalente; e que está configurado o constrangimento ilegal por excesso de 

prazo, tendo em vista que a segregação dura mais de 4 meses, sem que a defesa 

tenha dado causa a essa demora.

Em liminar e no mérito, pede o relaxamento da prisão 

preventiva.

É o relatório. Decido.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na esteira da 

Súmula n. 691 do Supremo Tribunal Federal, aplicável por analogia, entende 

que não cabe habeas corpus contra decisão que indefere liminar na origem.

Em situações excepcionais, entretanto, como forma de garantir 

a efetividade da prestação jurisdicional nas situações de urgência, uma vez 

constatada a existência de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, 
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é possível a superação do mencionado enunciado (HC n. 318.415/SP, Rel. Min. 

REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 4/8/15, DJe 

12/8/15). 

No caso destes autos, as instâncias ordinárias enxergaram 

indícios de que o paciente exerceria função de relevo em organização 

criminosa destinada à perpetração de crimes patrimoniais em larga escala 

(e-STJ fls. 45/46):

Extrai-se dos autos que a prisão cautelar do paciente teve início 
com a operação Ilha da Fantasia, deflagrada para investigar a 
prática dos crimes de tráfico de substância entorpecente e 
lavagem de dinheiro, promovida por um dos corréus (Toninho 
do Pó) e seu grupo.

Ao longo das investigações, houve o conhecimento de que havia 
a diversificação do ramo de atuação da organização criminosa, 
passando então a prática de crimes de furto, roubo de cargas e 
suas respectivas receptações, distribuição e falsas comunicações 
de crimes.

Ainda, a investigação demonstrou que o paciente era bem mais 
que um caminhoneiro de confiança do grupo criminoso. Ao que 
tudo indica, ele era um verdadeiro líder, tendo sido, inclusive, 
preso e autuado pela 27ª DP (Recanto das Emas), por 
transportar carga de roupas furtadas da loja de departamento 
Renner, avaliada em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

Dos diálogos legalmente interceptados, conclui-se que o 
paciente era sócio de outros corréus em todo o esquema de 
desvio de carga e possuía poder de decisão, opinando até sobre 
qual carga deveria ser furtada e qual dos receptadores deveriam 
recebê-la.

Portanto, da descrição acima, ressai inequívoca a materialidade 
do delito, bem assim a presença de suficientes indícios de autoria 
( ), sendo certo que, para o fim de se decretar a prisão fumus 
comissi delicti cautelar, inexigível, por se tratar de juízo 
meramente precário, sem qualquer manifestação conclusiva, a 
certeza absoluta quanto a autoria delitiva.

Absolutamente não há falar, portanto, na ausência de fumus 

comissi delicti e de periculum libertatis, sendo certo que indícios de 

contumácia delitiva justificam o receio quanto à liberdade provisória do réu, 

legitimando a prisão preventiva, como instrumento contra a provável reiteração 

Documento: 92441419 Página  2 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

delituosa. Nessa linha de entendimento, confiram-se os seguintes julgados, 

dentre inúmeros de igual teor:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. FUMUS COMISSI 
DELICTI. PERICULUM LIBERTATIS. REITERAÇÃO 
DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. ORDEM 
DENEGADA.

(...).

2. O Juízo de primeiro grau apontou concretamente os indícios 
da autoria e da materialidade do delito, assim como a presença 
dos vetores contidos no art. 312 do Código de Processo Penal. 
Isso porque indicou motivação suficiente para justificar a 
necessidade de colocar o paciente cautelarmente privado de sua 
liberdade, dada a sua reiteração delitiva (o acusado ostenta 
condenação anterior por crime de mesma natureza), a despeito 
de não se tratar de quantidade excessiva de droga apreendida.

3. Ordem denegada.

(HC 426.222/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 16/04/2018)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE ENTORPECENTES, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, 
POSSE DE ARMA DE FOGO E MUNIÇÕES E CORRUPÇÃO 
DE MENOR. NULIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE. 
QUESTÃO SUPERADA COM A DECRETAÇÃO DA 
CUSTÓDIA PREVENTIVA. PRISÃO AMPARADA NA 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE 
CONCRETA DA CONDUTA E REITERAÇÃO DELITIVA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 
RECURSO IMPROVIDO.

(...).
3. Na espécie, a segregação preventiva do recorrente 
encontra-se devidamente motivada, pois destacou o Magistrado 
de piso a gravidade concreta da conduta, evidenciada pela 
apreensão de 350g (trezentos e cinquenta gramas) de maconha, 
1 revólver calibre 32, carregado com 6 munições intactas, além 
de 8 munições calibre 38 e 3 munições calibre 44, todas de uso 
restrito, e também pela participação de adolescente na 
empreitada criminosa. O decreto prisional enfatizou, ainda, a 
reiteração delitiva do recorrente, o qual "possui várias 
passagens judiciais, inclusive já tendo sido pronunciado pelo 
também grave, e igualmente hediondo, crime de tentativa de 
homicídio qualificado". Portanto, a custódia cautelar está 
justificada na necessidade de garantia da ordem pública, ante a 
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gravidade efetiva da conduta e a contumácia criminosa do 
recorrente.
4. Recurso ordinário a que se nega provimento.
(RHC 88.883/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 
27/10/2017)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE 
CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO APELO EM LIBERDADE. 
SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. 
REGISTRO CRIMINAL ANTERIOR PELO MESMO CRIME. 
REITERAÇÃO DELITIVA. RISCO EFETIVO. 
PERICULOSIDADE SOCIAL DO AGENTE. RÉU QUE 
PERMANECEU PRESO DURANTE A INSTRUÇÃO 
CRIMINAL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
CONSTRIÇÃO JUSTIFICADA. REGIME INICIAL 
SEMIABERTO. AUSÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE COM 
O ENCARCERAMENTO CAUTELAR. NECESSIDADE DE 
ADEQUAÇÃO DA MEDIDA COM O MODO DE 
EXECUÇÃO FIXADO NO ÉDITO REPRESSIVO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EM PARTE EVIDENCIADO. 
RECLAMO IMPROVIDO. CONCESSÃO DE HABEAS 
CORPUS DE OFÍCIO.

(...).

2. O fato de o condenado possuir registros penais anteriores, 
inclusive pelo delito de tráfico de drogas demonstra o risco 
efetivo de reiteração caso o agente seja solto, corroborando o 
periculum libertatis exigido para a preventiva.

(...).

7. Recurso ordinário improvido, concedendo-se, contudo, a 
ordem de habeas corpus de ofício, para determinar que o 
recorrente aguarde o julgamento da apelação eventualmente 
interposta no modo semiaberto de execução, fixado na sentença.

(RHC 78.521/PI, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 01/02/2017)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E POSSE IRREGULAR DE 
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. NEGATIVA DE 
AUTORIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. PRISÃO QUE VISA OBSTAR A 
CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSO ORDINÁRIO 
CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 
DESPROVIDO.
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(...).
III - No caso, a prisão preventiva para a garantia da ordem 
pública está devidamente fundamentada em elementos extraídos 
dos autos a indicarem que o recorrente estaria prosseguindo 
com os negócios da quadrilha liderada por seu irmão, 
coordenando a distribuição das drogas e a arrecadação do 
dinheiro oriundo do tráfico na municipalidade, o que patenteia o 
periculum libertatis e demonstra o risco de reiteração delitiva.
(...).
Recurso ordinário conhecido em parte e, nessa extensão, 
desprovido.
(RHC 64.897/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 28/06/2016, DJe 01/08/2016).

RECURSO  ORDINÁRIO  EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA   O   TRÁFICO.   
PRISÃO   PREVENTIVA.  FUNDAMENTAÇÃO.  PACIENTE 
INTEGRANTE  DE  UMA  GRANDE  ORGANIZAÇÃO  
CRIMINOSA, INCLUSIVE COM O ENVOLVIMENTO  DE 
MENORES. APREENSÃO DE ELEVADA QUANTIDADE DE 
DROGAS. AUSÊNCIA  DE  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  
TRANCAMENTO  DA  AÇÃO PENAL. MATÉRIA   NÃO   
ANALISADA   PELO  TRIBUNAL  ESTADUAL.  SUPRESSÃO  
DE INSTÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO 
E DESPROVIDO.
(...).
2.  Na  espécie,  a segregação cautelar foi preservada pelo 
Tribunal impetrado  em  razão da periculosidade do recorrente - 
integrante de uma  grande  organização  criminosa, inclusive 
com o envolvimento de adolescentes,  voltada  para a prática de 
crime de tráfico de drogas em  diversas  cidades,  sendo  que  o  
ora  recorrente  desempenhava importante  função  no  preparo  
e  revenda  de drogas na comarca de Rancharia/SP.   
Outrossim,   a   grande   quantidade  apreendida,  a variedade,  
a  natureza nociva dos entorpecentes (151 kg de maconha, 2,300  
 kg   de  crack  e  195g  de  cocaína)  também  evidenciam  a 
periculosidade  dos  integrantes  da organização e o efetivo risco 
à ordem  pública,  caso  permaneçam  em  liberdade.  Prisão 
preventiva devidamente justificada, nos termos do art. 312 do 
CPP. Precedentes.
(...).
4.  Recurso  ordinário  em  habeas  corpus parcialmente 
conhecido e, nessa extensão, improvido.

(RHC 54.825/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, Quinta Turma, julgado em 16/06/2016, DJe 
22/06/2016).
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No mais, da leitura dos autos, conjugada com a verificação do 

andamento processual, não é possível constatar o alegado constrangimento 

ilegal por excesso de prazo, ao menos neste juízo superficial que é típico das 

decisões liminares. 

Com efeito, tal vício poderia decorrer da desídia do Poder 

Judiciário ou da acusação, mas não é o que se extrai destes autos, em que o 

andamento processual se mostra regular, razão pela qual a tese fundada 

exclusivamente no transcurso de determinado prazo não pode ser acolhida.

É certo, de todo modo, que as questões suscitadas pela defesa 

serão tratadas oportunamente pela instância de origem, por ocasião do 

julgamento de mérito do mandamus, sem o qual esta Corte fica impedida de 

apreciar o alegado constrangimento ilegal, sob pena de incorrer em indevida 

supressão de instância.

Ante o exposto, com base no art. 210 do RISTJ, indefiro 

liminarmente a petição inicial do presente habeas corpus.

Publique-se. Intime-se.

Cientifique-se o Ministério Público Federal.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator

 

  

Documento: 92441419 Página  6 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019


